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Prefeitura Municipal de Bebedouro

Estado de São Paulo

Divisão de Despesas - Setor de Licitação

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900

Fone/Fax: (17) 3345 9116

Site: www.bebedouro.sp.gov.br

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL Nº 127/2016 DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2016, DO TIPO "MENOR PREÇO POR ITEM", PROCESSO Nº 170/2016.


Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e seis de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, o Pregoeiro Sr. Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, amparado no disposto no inciso I, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, bem como na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão Presencial, aplicando-se, ainda, subsidiariamente as normas constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedeu à análise e julgamento da impugnação aos termos do Edital nº 127/2016 apresentada, da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2016, do Tipo "Menor Preço por Item", que tem por objeto a Aquisição de 01 (um) unidades de Veículo 0km modelo Sedan, para uso do Departamento Municipal de Promoção e Assistência Social, pela empresa impugnante VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, protocolada tempestivamente sob nº 701/2017, às 16h:06m:06s do dia 19/01/2017. 


De posse da impugnação apresentada pela empresa impugnante VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, procedeu-se à análise das razões argüidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos para o setor requisitante, tendo em vista que as algumas matérias apontadas na impugnação, referem-se às questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o mesmo se manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou não de adequações ao Edital, levando em conta o ponto abordado pela impugnante, no item III. DA CLÁUSULA IMPUGNADA - DA OPÇÃO PELA DIREÇÃO ELETRICA EXCLUSIVAMENTE. Em resposta, Departamento Municipal de Promoção e Assistência Social, setor requisitante, através de sua Diretora, a Sra. Cleliane Ravagnani, enviou o Ofício nº 038/2017 – DMPAS “Mariana de Vito”, e assim se manifestou: “... acata alteração nas especificações determinadas pelo Edital nº127/2016 modalidade Pregão Presencial nº110/2016, no que diz respeito apenas a opção pela direção elétrica exclusivamente e ou hidráulica. Ressaltamos a entrega do veículo em 30 dias.”, manifestação esta, que faz parte integrante do presente processo licitatório.


Continuando a análise da impugnação apresentada pela empresa impugnante VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, procedeu-se à análise das razões argüidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, ser necessária a remessa dos autos também para a Assessoria Jurídica desta Prefeitura, para que a mesma se manifestasse quanto ao provimento ou não da impugnação ao edital levando-se em conta os pontos abordados pela impugnante, no item IV. DA PROIBIÇÃO DE REVENDAS. Esta manifestou-se no seguinte sentido:
I – DOS FATOS

1. Trata o presente de consulta elaborada pelo senhor Presidente da Comissão de Licitação, onde o mesmo requer a elaboração de parecer jurídico relativo ao provimento ou não da Impugnação ao edital protocolado pela empresa VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.

2. Passo a opinar.

II – DO PARECER
3. O requerente protocolou uma Impugnação ao edital, tempestivo, alegando que para requerer um veículo 0km, é necessário uma clausula de exigência de atendimento ao fornecimento de veículos novo apenas por fabricante ou concessionário credenciado, em síntese uma clausula de proibição de revenda, pois não possuem disponibilidade de veículos novos/zeros quilômetros.

De acordo com o CONTRAN, somente as concessionarias podem vender veículos novos/zero quilômetros, pois considera que o mesmo é aquele adquirido através de fabricante/montadora, concessionaria ou revendedor autorizado.

4. A licitação pública é um procedimento obrigatório para o Poder Público quando pretende realizar contratos para adquirir, locar, alienar bens, contratar a execução de obras ou serviços. Nesse contexto, os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da isonomia assumem importante papel para inibir e auxiliar no controle de atos que conflitem com essa finalidade pública da licitação. 
Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade nas decisões administrativas, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei 9.784/99. Senão vejamos:

“A legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”. (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª Ed. São Paulo.Malheiros.2003).

“A razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a racionalidade que deve existir entre os meios utilizados para o alcance de fins perante motivos circunstancias impostos à atuação administrativa”. (Figueiredo, Lúcia Valle. Comentários à Lei Federal de Processo Administrativo.Ed.Fórum.2ª Ed. 2008).

“As exigências de razoabilidade e proporcionalidade da atuação administrativa constituem pautas axiológicas fundamentais de um legítimo proceder estatal em um Estado Democrático. Integram o direito positivo enquanto princípios jurídicos estruturadores do regime jurídico-administrativo, do qual recebem uma determinada compostura, a partir da qual delineia todo o desenvolvimento da função administrativa”. (Oliveira, José Roberto Pimenta. Os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na Administração Pública Brasileira. Malheiros. 2006).

Desta feita, o que caracteriza o veículo como novo - 0 km é o fato de nunca ter sido utilizado, a simples transação formal de documentação, não o descaracteriza como veículo novo - 0 km. O que deve prevalecer nesse aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários constantes de sua cadeia dominial. Corroborando, citamos o seguinte julgado:

“(...) Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré para posterior revenda ao consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. A rigor, para ser 0 km, não é necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que deve prevalecer nesse aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários constantes de sua cadeia dominial.(...) ”(Grifos Nossos).(Apelação Cível 20080110023148APC, Acórdão342.445, Relator Desembargador LÉCIO RESENDE, da 1ª Turma Cível)

Tribunal Regional Federal, processo 0053492-72.2010.4.01.3400. A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desfavorável à ela, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar impedindo a contratação de empresa que não era Concessionária, para o fornecimento de caminhão 0 km.

Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo, no processo 0012538- 05.2010.8.26.0053, que pode ser visto na integra em www.tj.sp.gov.br , provando que um veículo não perde a sua condição de 0 KM por ter sido refaturado, provando também que a assistência técnica e garantia pertencem ao veículo e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado por Concessionários ou Fabricantes.

Em todos os casos, acima transcritos, restou claro que os veículos não perdem a sua condição de 0 km, por serem comercializados por empresas que não são Fabricantes / Concessionárias. Que a garantia também permanece inalterada, pois a mesma pertence ao veículo, INDEPENDENTEMENTE de quem o tenha comercializado.

5. No caso em tela, a discórdia versa, resumidamente, ao conceito de veículo novo zero quilometro, pela jurisprudência juntada, fica claro que trata-se de um veículo que nunca foi usado, ou seja, o estado de conservação do bem e não o fato do mesmo ser transferido ou refaturado.

6. Por todos os motivos acima mencionados, em respeito à livre concorrência preceituada no art. 170, IV da C.F., ao princípio da competitividade disposto no art. 3º, I e II da Lei 8.666/96, bem como considerando os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei 9.784/99, conclui-se que inexiste amparo fatídico e legal que vede as Revendas ao fornecimento do bem em questão.

III – DA CONCLUSÃO

7. Por todo o exposto, com relação a Impugnação ao Edital interposto, opino pelo não provimento do mesmo.



Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no parecer emitido pela Assessoria Jurídica da Prefeitura, decidiu, no aspecto estritamente legal e na esteira do posicionamento doutrinário citado, pelo indeferimento da impugnação apresentada, no que diz respeito ao item IV. DA PROIBIÇÃO DE REVENDAS, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie.


Por outro lado, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício resposta à diligência realizada, encaminhado pelo Departamento Municipal de Promoção e Assistência Social, setor requisitante, decidiu pelo deferimento da impugnação apresentada pela empresa impugnante VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, no que diz respeito ao item III. DA CLÁUSULA IMPUGNADA - DA OPÇÃO PELA DIREÇÃO ELETRICA EXCLUSIVAMENTE, procedendo-se às devidas adequações no Edital, nos termos apontados pelo setor requisitante, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie.



Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser julgado pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a publicação do Edital nº 127/2016 Rerratificado da Licitação, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda a expedição das respectivas notificações via correio "carta registrada", bem como, via correio eletrônico “e-mail” da empresa requerente e das demais empresas que porventura tenham retirado o Edital da Licitação em referência, comunicando o julgamento e a rerratificação do referido Edital.






A seguir, o Pregoeiro, deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue devidamente assinada. Eu, Paulo Eduardo Martins, Pregoeiro, a digitei. Bebedouro, vinte e seis de janeiro do ano de dois mil e dezessete.






Paulo Eduardo Martins







Pregoeiro





Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais. Bebedouro, vinte e seis de janeiro do ano de dois mil e dezessete.







Fernando Galvão Moura
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